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Senhor Governador:

Em 21 de outubro de 917.

Cenho a honaa de encaminhar a Vossa
para fins Constituicinais o Projeto de Lei n. 18/87.

celênciã
aprovado

por esta Assembléia Legislativa em sessão realizada no ia 20

do corrente, o qual "Cria o CONSELHO ESTADUAL DO SI&L- ONSISAL/
PB. o CENTRO DE PESQUISAS E TECNOLOGIADDO SISAL - CPTS, e dã ou­
tras providências".

Na oportunidade apresento a Vossa Exc ência
~eus protestos de elevada consideração.

Excelentíssimo Senhor
Dr. TARClsIO DE MIRlKDA BURITY
DO. GOVERNADOR 00 ESTADO
Palácio dos De"achos
N B S TA/

~4J__·
FERNANDES. DE
PRES ••BNTE



Cria o CONSELHO ESTAD
SAL-CONSISAL/PB. O CENTRO DE

L 00 SI
ESQUISAS

PROJETO DE LEI N9 18/87

! E TECNOLOGIA DO SISAL - CPTS. e dá ou
tras providências.

Art. 19 - Fica criado o Conselho Est na1 do
SisaI - CONSISAL/PB.

Parágrafo único - São órgãos do tons lho:

I - A Presidência;
II - O Plenário;

III - A Secretaria Executiva, que dará
técnico-científico e administrati
se1ho.

apoio '
o ao COD

Art. 29 - O Conselho terá a sua sede
tal do Estado e reunir-sa-á na Secretaria de Agricultura
cimento. trimestralmente, em reuniões ordénárias e,
riamente, sempre que for necessário, por convocação
dente, ou por lJ3 (um terço) dos seus componentes.

a Cap!
e Abaste
raordin,!

Presi

Parágrafo único - Por convocação o se Presi­
dente , o Conselho pOderá reunir-se em qualquer outro lo ai do
Estado para discutir assuntos de relevante interesse da ultura '
do sisaI.

Art. 39 - Ao Conselho Estadual do Sis 1- CONSI
SAL/PB, vinculado ã Secretaria de Agricultura e Abasteci ento.
compete:

•

I - Coordenar a política sisaleira do Estado t

nos seus diversos aspeetás t .produ
dutividade, infra-estrutura~ bene

I
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to, comercialização e industriali

11- Traçar metas que assegurem a recu eraçao da
lavoura implantada e a expansão d parque
sisaleito do Estado;

111- Manter um constante e permanente relaciona
mento com as autoridades responsá pela
política sisaleira. a nível nacio vus
cando sempre preservar os interes cul
tura do sisaI no Estado;

IV- Fixar diretrizes voltadas política
suplementar permanente de crédito lavoura
do sisaI do Estado, nas linhas de investi
menta e custeio, oferecendo suges aos
seus agentes financeiros;

V- Criar mecanismo que ofereçam espa s com es
timulos i exportação da pr6duçio fibra,
seus :ci_e-riivados e subprodutos, med i nt e o
aproveitamento da estrutura portu ia exil
tente no Estado;

Vl- Fortalecer as ações de pesquisas,
tação e assistência técnica. capaz
tar tecnologias ajustadas ã reali
cultura do SisaI.

xperime,!!
s de g!
de da

VII- Instituir programas de incentivo'" cultura
do sisaI no Estado da Paraíba. vi ilizando
os estudos e desenvolvimento de es~uisas
do sisaI e seus produtos mais

I - Diagnóstico sócio-económico Região'
sisaleira, para definir e deta har as
estratégias de mobilização par

í
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das ações a serem propostas e ue resul
tem na solução dos problemas 1 vantados;

2- Caracterização do atual comple o agroi!
dustrial. visando inDestigar organiz~
ção e a dinâmica dos mercad.os °nternos e
externos para o sisaI e seus
tos;

subprodu

3- Desenvolvimento de pesquisas agrõnômi
cas e tecnológicas objetivando o aprovei
tamento da potencialidade da b·omassa da
planta do sisaI e seus usos pr ticos e
ecônômicos;

4- Estímulo ã criação de outro ce t.85 de
demonstração e treinamento de mão-de-obra
destinada ao sistema produtivo e de co
mercialização do sisaI e seus
tos;

subprodu

7- O centro d. pesquisas

sal C.P.T.S. , deverá ser ins
sede do Municí;io de Cuitê -

si
na

5- Reativação eíou criação üe
de produtores;

inter(;-Colocação do Know

no e esterno, invertendo os re
venientes destas ações em funç
senvolvimento da

Parágrafo único - Os recursos para
do programa, poderã9 advir de convênios firmados entre

Estado e Governo Federal. e das agências financiadoras
e tecnologia, nacionais e internacionais.

lantação'
do
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Art. 4' - .0 -Consel ho Estadual
PB - será constituído de treze membros, a saber:

a) membros permanentes, ~e~m~n~ú~m~e~r~o~~~~t~e~._

b) membro. temporários, em número__d_e__~z.

19 - são membros permanenSes os titula es das se
cretarias de es.ado a seguir nomeados. enquanto no exerc cio do do
cargo;

I - O Secretário d. Agricul.ura; que s rá seu
Presidente;

II - O Secretário do Planejamento;

III - O Secretário de tttigaçâo ê leauts ü hídri­
cos;

IV - O Secretãiio de Minas e Energias;

V - O Secretário de Serviçes Sociaii;

VI - O Secretário da Indústria. Comérci
mo;

e Turis-

VII - O Secretário dasFlianças.

2' - São membros temporários, todos co o..madda
to de um ano e direito ã recondução. os representadtes d s "órgãos
e instituições a seguir referidos e indicados segundo critérios
prôpiios. juntamente com os respectivos suplentes.

1-- Um representante da Univer.idade F deral da
UFPB;

II - O Presidente da EMATER - PB;

III - O Presidente da Fe.eração dos lbadores'

/

IV - O Pres••e*'e da Federação
Estado da Paraíba;

V - O Presida.te da Associação
SisaI do Estado da Paraíba

na Agràcultura do Estado da paraíb - FETAG;
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VI - Um representante da Previdência

VII - Um representante da Comissão de ricultura
e política Rural daaAssembléia Le •sllIatiara do

Estado da Paraíba;

VIII - O Presidente da FUNDAP~

IX - Um representante da EMBRAPA;

X--UMmreppe.ea**.*.e das Cooperativas a Paraí­
ba:

39 - Os membros lermanentes do Conselh indi8B'ão
os seus respectivos suplentes.

49 - Além do voto sintular, o Presidelle do Con
selho terá o de qualidade, se houver empate em suas deci oes inter
nas.

5' - Na ausência, vaga ou impedimento o Se.retá
rio da Agriculturaae Abastecimento o Conselho será pre4i ado pelo
s•• substituto legal.

Art. S9 - As deliberações ou recoma.da ões de
Conselho serão executadas pelo Estado, com a p.rticipaçã e colabo
ração dos Orgã.e e Entidades que compõem, os quais lhe prestarão
apoiá técnico-científico e administrativo necessários ao S8. fun­
cionamento.

Parágrafo l' - Nos orçamentos futures os Esta
do, a Secretaria de Agricul*ura e Abastecimento consigna â dotação~
para o funcionamento do Conselho'.

Parágrafo 29 - Por deliberação da maio ia,
selbo poderá convida. outras entidades ou pessoas para p rticipa ~
r...dos seus trabalhos, sempresque for necessárioaao des mpenho de
suas atividades, sem direito a voto.

Art. 69.- No Interesse do desenvolvime
tura do sisaI, o Conselho poderá manter intercã.bio e e
convênios com entidàdes estatais ou privadas do país ou
rior.
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Art. 79 - Os membros do Conselho nao
quaisquer vantageas ou gratificações, sendo sua colabor ao consid
derada de relevante interesse "ara o Estado.

Art. 8' - Q'Baano do Estado da paraíb S/A ado
tará em suas programas linhas suplementares de crédito ra o cus
teio e investimento da cultura do sisaI e criará"'prQgra especial
de financiam'nto para fundação da nova lavovra. em apoio ao pequi
no e médio agricultor oijetivando a expansão do parque s·saleiro '
do Estado.

A~t. 9' - Atê o final do mês de julho e cada
ano o Conselho formulará ao Governador do Estado sua pro osta para
investimento na infra-estrutura social dos mun.cípios rodutores
de siaãl. a ser inclúída no Orçamento do Bstado e na pro r )õnde
suas empresas descentral'.adas.

Art. 109 - O governador do Estado ouv
o Conselho quando tiver que aplicar rec••sos oriundos de
ou convêniis do ou com o Governo Federal para investime
fra-estrutura social do ·Estado.

..a sempre
repasse

in-

Art. 119 - O Conselho poderá recomend
nador deoEstado medidas da natureza fiscal que objetive
os interesses da cultura do sisaI nos setores de pesqu'·
volvimento, produção, industrialização. comercialização
ção do sisaI, seus derivados e subprodutos.

ao ,pve!
assegurar
s, desen

experta

Art. 129 - MO prazo de 60 (sessenta)
...asapos a

publicação desta lei. o Bonselho submeterá
ã pp...,iio do Goveraador do Estado.
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Art. 13' - Esta Lii entrará em vigor a data de
sua pablicação , revogadas as disposições em contrária.

Paço 'a Assembléia Legislativa do Est do daP Pa­
ra'ba, em João Pessoa, 21 de outabro de 1987.

~\,( Ç;;;:~
J~~ FERNANDES DE LIMA

RESIDENTE

, .
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PI~OJ[TO DE LEI N!1

Crin O CONSELlIO ESTADU L DO SISAL-

CONSISAL/PR, O CENT[~O E PESQUISAS

E TECNOLOGIA DO SISAL CPTS, C d~

out r-os pr-o v id011Cias.

1\1-1-... I~. - Ficl.! c r io do Conselho
E~.t.Jdua! do Si su I - CONSI SAL/PS.

sclllo:

• II - O rlcn~rio;

• I I I - A Secretaria Exccut va, que J9

"'~ o apo io t~cn ico c ient Ifico
e a dm i n i~;-f:t'élt i vo ao Co n s e l ho ,

,
Ad,,, 2~!. - O Co n so l 110 t .ri1 d suo

se de 11<'1CiJpihll cio [sr.cJdo e I'eunir-s(>-~ Ihl Scc r-ot.o r- io de A~)r' c u ltura
" "Akl!Õ;tc.cililent01' tpilllü~;tl'ullllcntc, cm r-eun io c s o r-d in, ..Ipias e,,

,

./' . ./
l'ium~n{.('1 SCil1t)pr'f' que f'o r- ncc osse r-i o, pOI' convocaçao do seu r-es idon t c,

ou por' 1/3 ( UIIl 1~crço) dos S(>.llS c ornp o n orv+o s ,

Pal',Z;OI'dfo ~nico - 1"01" c nvocaçao o

"scu Pr-c s idont.c., o Co nse l ho po dcr-o r-oun i r- -se em quülquel" ou+rlo local do

CsLh.in plll'l] d i uc ut i r- é.1SSUlltos dn r-e l c vau't.c intepcsso dn c u lt r o do sisnl ..

AI ..t .. 3~'p - Ao Consel ho s1:.:auual do

ft.. - Cool'd<'rliJl" a politfc' siSGleiri.l

~,j Si"!! -CONSI SAL/PD"r
...

vinculado ü Secrel:ul'i<l d(~ Anl'icultLwa e ba st eC irnen

.--.f---...- ...,----......,.-".,,,.~.,....,,.
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TO, c o ntc r-c i \.1 I

I iZllÇ~~O:

•
ESTADO DA PAI~Aí HA

Sr:CI~['TI\[~IA DE AClnCULTLlRA E ABASTECIMENTO

I I - Tr-o ç c r- Illetus que as

r-cc up cr-aç ao da lavo

tuda e a cxpans~o d

s~ Io i1'0 do Estado;

III - Muni.(~r- UII1 constante c pCl'manc_!2

te pelacionulll(~ld:o c ,,1S outo «

. I J " •r'1cra uc s l'csponSdVCI pc Ia po 11
tica s i so l e i r-e, a n ilvc l nac io+

na l , buscando acmp r- p r-c scr-vo r-

os intcr'esscs da cultupn do SI

•

Sul na Escado;

IV - Fixar' d i r-et r ize s voltadas pa r-n

uma po 1ft ica sup Icm nt e I' pe1'­

manent e de c r ed i t.o .. lavoura <.b

sisai do Estado, na linhas de

lnvc s't.iment.o e c ust e io, oFcpc­

c endo suges1:~es aos seus aycn-

te s f inanc e iPO S :, V - CP iar' mecan ismo que of er-cc am
{ ...

espaço s com est: 1rnuI s a expo1"-

taçno da p r-o duç ao d fi br-..} seus

derivados e subprood tos, IIlcdi-

an t c o ap 1"0 ve it.:::mcn est r-u
" .tUl"u poptuarla CXIS ente no Es

toJo;

VI - Fo r-ta l cc o r- as açocs de pesqUI­

sas, cxpc,.i"rcnt.:nç~~o e ass i stên
• .I' "

cla tCClllCu, capazc de 9C 1'\.1 I'

tecnologias ajustad

da do da cu Irur-a do

...
s ô PCu 1,-

i~a I ..
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"~ '.~:IA LU.; I::;L\Tl VA

eSTADO D/\ 1)I\I~Ar8/\

S[Cf<ETAI~I/\ DE /\GlnCllLTUI~/\ E AB/\STECIMENTO

V II de ino en

tivo Õ c u l b ur-o do sisai no

Estado do Popa fbo, vi nb i I rzan

do os estudos e d~senvolvi-

ment.o de pesquisns do s i so I c

'seu s pr-odut;o s mais comum;
• "'. .rDI~181l0stlco SO 10~' eco-

n~l1lico da ....ooi··o sisalei

Ihar as c5trat ~Ias de

mobil i:.c:açao pa a êxito'

das açocs a se em p....opo~

• tas e que r-esu tem na 50

I uçao dos ip r-o l I ernu s I c-•
V(l!l t ildos;

c o rnp I ~:xo <'lD 1'<) iI di Ist I' i ':11 r

visando illve~:;t:ig(ll' a 01"-

• - I,' • ..... I

gan I Z<'I~>lO e a l I n<11i1I Cu ü>s

me r-c a do s i n t o .... n s e e x-:

tCPIlO par-e o sisa I e seus

aubp 1'0Juto s;

3 - Desenvolvimellto .P ('.squ.!_.. .
aa s agponolillcas e tecno-

I ./'· b i08Icn~::i o)jetlv'lIldo o <1-

. ,/,~i p r-ovc ii:amcnto d pontc-

c ia I id.-lde da bi massa da

planta do sisai e seus u
f • ,.... •

sos PPiJ!'ICOS e c O!lOITlICO~1I

4 - Estfmulo ~ c ....ia ~o de ou

1:ros cc-nbr-o s, de demons-

111'-:0 - tI(, - o br-o d('~3·t:inu-:

do co !;i ~;L(,III"'1 1'0 du t ivo



.ESTADO 1)/\ PAI~Aí13A

•
,.U:'IA U~G[SLATtVA

S[CI~ [TAln A D[ AGRIClIL TUI\A E ABASTEC I MENTO

I :.,/
"

I ": .1:

..
co op cr-e t iva s de p r-od topes;

6 - Co I oc e ç ao do Know - ow no rner-

c a do int cr-no e CX{;CPIO, i n v or-

tenoo os PCÇllPSOS p tto vcn rcn+

tes destas aç~cs cm lInçno do

do scn vo l v iruon to du pi (;PPiél "IS

titLli\;~();

7 - O cent r-o de p e s qu iBdS e 't ccno

109ia do sisai C"P"T~'~., deve

•
.r • I

Pu 50!" IIISLl cdo lia s-de do

MUllicfpio de Cui(:;~~ - b ..

..
conVe-

taJo e Govepno Federal, e das n-

.. . f' . d 1genclas -lllonCIO'OI',IS (O ..,
ClonCla, e tecnologia" uoc ion a i j, e in t er-no

c ioan i s.

Ar'-t" 49." - O Conselho Estaduol do Sisnl-CONSISAL/PB-

scP~ con sf it.u ldo de t ...eze melllbr>üs, a so-

dos sccr-c t ar- ia s do estado ':1 se

bel':

a)

b)
membr-o S p e r-mnnentes,

IIIClIlLwu s tempo r,z;p io Sr

I I ..
q re sOI"a

!
!
i
I

I
I
!
I
I
I
I
I

"- Sao llJernbl"os PCl"llIdll(>ntcs Os ti'l~

meados", cn quant;o 110 exc r-c fc io 10 cargo:

II [
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.I' •I V - O Sec r-o t.a r- Ioda

h r dr- ico Si

ESTt\ DO 0/\ PI\I~1\ r 13/\
SECI~[T/\I~IA DE /\GRICLlLTU1~/\ E ABASTECIMENTO

..
MinasV - O Scc r-e't a r- io de c

"VI - O Sec r-oto r-i o de Ser-v iço s So
" ..- ...VI I - O Scc r-eto r-io da Indu stJ' ia, C IIlC'''C 'o..

c TuroislIIoi

VIII - O SCCI'C1:~,..jo de Firwnças"

2º- S~o membr-os t(~mpor~~pios, tod s com o

moudo t;o de um ano c ,di r-e ito :; r'CCOIHhIÇ~~O, os I"'cprCscn1:éIl11:Cs os OP-

. ...
ItCr'IOS

'.

u~;o~, e institu;ç:o(;~s':3 SC9uil' r-ef e.r idos c indicados scgundo c

P 1'0 P I"' Io S, r-esp ccb ivo ssup I entes;

- Um r-cp r-esent ont e da Un i vcr-s i ade Fc de

•
r'a I - urro;

II - O Pr-e s ident e da [MATEI< - P[~i

• I I I - O P r-es i den í.o da Fedel'Llr.~o do,
I hado r-es do Es-Lado da Pi1PQ fb,

IV - O Pr'esidente <.la redf~r'Ü(,;~;o da'
,

I ndu s+

t" i il S do Est i1do

- FETAG

V - O Pl'esiclen{:c <.1", I\s::;OCi.:.lC~~~O do P,'odlli:o

r es de S1[,<11 do Cstado da PaI" fhd
"
,I

, AP1<O-S I SAL;

V I UIlI r-cp r-c scrrt an t o da Pr e.v i d~nc 01 1<ur-a I i

VI I - Um I'Cfl r o.scrrt orrt.c da Com i ss~o Ie AD I" i-
« t I ....c u l tur-a c 1'011t ic a I~ul'al da A sernO.Cla

Legislativa do Estado da Para Gil;

. ,.'I
, j

i; I
f t;i
!,
I
I

!
I
I
I.
I
i
i,
I
I

! !
"
!

VIII - O Pr-e s idctrt e da FUNDAr;

I X - Um l"'epl'(;~::;cnt'-lntc da EMG1~(\PAi

x - Um r-ep r-escnt an I;o d,-lS Coop o r-ot jlvu s da

P.:wafbíJ.

3º- Os memlu-o s PCl'lilGnentcs do Co n e l ho i!_!



~.,
4º - A I cm do voto si ngl.l J aI', do

Con se lho tcpa O de quo I ida de se houver-

empato cm SUlIS dcc iso c s int c nas.·

\

•
dll.!::!A U':Gl~:r.AT:\'A. .

I!STADO DA PAR!dnA

S[cr~[TAI{IO DE ACI~ICULTUI~/\ E ABASTECIMENTO

.r

c r-et o r-Lo da A!:Jr'icult:ul'a e o bc stc!cirncn-

seu

5Q - Na ausência, vaga ou impodi m nt;o do Se«

" to o Conselho sct'~ pr c s i cl l do pelo

sub sb ituo legal.

A,+iuo 5~ - As dei ;bel'Gc~es ou I'ccofllcndas oes do
Con se l ho se r-o o cxcc u't odn s pelo Esti:ldo, com a paJ>'t;cipé1ç~~o c c labor'ílç:':;o

dos Op~J~ios c !""I\i.: i dLh-JJ:S que cornp(;cs.- os qLW I S I ho pl'et,t:al'~lo npol io t~cn i­

co- c i cut if ico c edmiu i st r-ot l vo necess~l'ios ao sc u Func ioneuncn'cc ,

•

PLH·;lS.JI'élrO pl'll/lell'O - Nos OI~Ç,:lIJl(;,d:os Fu t u r-o s do Estudor a

Scc r-et a r-i o de Agl'icult.ul'a e Abo sb cc i

uiento s consignQP;~' dütnçao plra o f un

c ion amcnt.o do Con se; I ho ,

POl'" JelibeI'Llç',;O da moio r-i e, o Conselho
<" •

POdCI'u c onv r (bp outr-c s, cnt i lados ou

sempr-o que for' n ... .
C08S"11'10

ao dc sernpcn ho de suas at iv i ades, sern

dir'cito a voto"

- No intcr'osS0 do dcscnvolvimcrto da cul

tUI'a do si sal T o Consel 110 poder'~ 1lI~'lIl{:er' intcI"colllbio e es't ab o l e e r- COI1V~

- Os mernb"os do Consel 110 nuo I' c ebe r..âo'

n lOS com cn t; idudes est at a i s ou ..-p r-i va da s do pai s ou do

qUClISq\WI" vantau('ms ou ~JI'~ltific'-:lç~es, sendo sun cO'ubol'(l(~~O COI sider'ad'l
da PCIOV'll11;<>. intel'esse pul'u o E~tndo.

- O Ri..lnco do EsLhJo d .... Pal'Lllbo S/A ~ld()-
<Í / • ,tapa ('III seus PI'oDI'um.--IS linhas SUpICltlCllta!'es de cl"odl1::o pill~i1 o custeIo (l

i11vest i11Il'IIl::O dd cu! blPé1 do si Sí) I o Cl' iar'':) PI'O~,ll'al1lil cspüC iai de i lliJnc i .1
IlICllto pa,,,\,,) run,LI~:i;o di.l I)l)V.:l I i.lVOIl,....-l, CIII ilPU io \10 peqU(\1I0 o IlI~Jj) élgl'l­

cul'h.>I' objcL:i\'i:ndu L1 (!X1Ji.:II1S~~O do p~11'qll(_~ sis.:dcit'o do [~;I:'ild()"
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AI'tigo 9º .I'

- IH:c o fi 11<.11 do mos do

,
tST!d)O DI\ P;\/~l\íBA

S [CI~ ETAi~ r A I)E /',GR I CULTIII~ A r A8A sr rc I MENTO

o Consel ho fOl'lIlul (H'~ ao GOVcr'nador do Esl;ado suo PI'0I:los(:a puf'

ln('IIto na inf'r-o - cstl'utur'u social dos munictpios ppodutof'es d

ser' i'lcluL.1.j no Orçulllenoto do Estudo c nu profjl'<:lIllaçi:io de SU<'ls

de se (',-1"1: I'~l I j z o do S"

uno

a se
,

~ . ~!\potigo II º - O Governadol' do Esté.ldo OUVI pa o

Conselho '1,,,,n,b ,oivo" que aplica" "ecupsos oupiundos de I'''pass ou con-

v,:" io "do ou com o GoV""no Fe do 1'0 I pe"a invo st imento na i" fr-o _ s.t ruh",,,

A"tióo 12~) - o Conselho podül'~ pecOlIlCnd"ll' <10 G Vopn<1dol"

• do Esh]do ,,,,.I i d,," do n"tuPO"" fisco I ouo objc" ivem osso9U""p os inter's-

se do eulhl/'o do s iso l nos seto,'os de pesquiso, desenvolvill"mto ppo,Ju.­

çoo, indu sh iQ I i zo""", comere i a I i zOçoo e expo I,to,ilo do si SQ I, s u s de pi va

!
!
I
!
I
! '..

,
,
10 sue

I

I
!
I
i,
I
I '

I
/
I
f
i I
i i
I I,
I
I, I
I I

II
~ !
~ I
* !f I
~ i~

•
p;'b/ ie,,,,C/" ,ksL<, Lo i, o Conselho submeter'~ o seu Ilegimento IIltel'10 ~ 0-

Artigu /3Q - No ~rQZO de ~O
I'( ·~':·"'~('(1.J·,.. ) ,°1',,,,,. n )')S' .""...,. ,"" ....J ~ _,. L {.l "l ....:.::).._., ....1

/
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outras p r-ov id~nc ias.

Cria o CONSELHOESTADUALDO SISAL­

CONSISAL/PB, O CENl1~ODE PESQUISAS

E TECNOLOGIADO SISAL = PTS, e dá

Artu IQ. - Fica criado o Conselho

Estadual do SisaI - GONSISAL/PB.
i;

Par~grafo ~nico - S~o 01" aos do

selho:

- A Presid~ncia;

I I - O Plen~rio;

I I I - A Secretaria Executi

sede na Capital do Estado e reunir-se-~ na Secl"etar>ia de Agr'i u lt ur a e

r~ o apoio t~cnico -

a, que da
. t'f'len I > ICO

e administrativo ao on s e l ho ,

.'a a suaArtn 2º~ - O Conselho te

Abastecimento, tr'imestralmente, em reuni~es ordin~r'ias er

• piamente, sempPl"e que for neccss';r io, pc r convocaç~o do seu Pr-es iderrt.e ,

ou por 1/3 ( um terço) dos seus componentes.
,j' ,j' •

Paragrafo un ICO

seu Pl"esidente, o Conselho podcl"á reunir -se em qualquer outr

vocaçao o

Estado papa discutir assuntos de relevante int er-e s se da cult r-a do sisaI"

Ar't~ 3ºq - Ao Conselho stadual do

loca I do

do Estado nos seus iversos a~

pac t.o s, pr'oJlH:;~O p r

sisaleirâ

Sisal-CONSISAL!PB.,
..vinculado a Secr'etar'ia de Agricultura e

tOr compete:
a j I· ,L - Cooraenar a po ItIC<

infra - estrutura, e n e F ic iamcn



TO,

..
,ILEIA LEGJStA'fIVAç- ~

.r
ESTADO DA PARAIBA
SECR ETAR I A DE AGR I CULTURA E ABASTEC I MENTO

I izaçao;

I' - T~açar metas que a
..

a

..

recuperaçao da lav ura impla~

tada e a expansao o parque SJ_

se Ie ir-o do Es+ado r

III - Manter um con st arrt e permane_!2

te relacionamento as auto­

ridades respons~veis pela polI

tica sisai eira, a

na 111 buscando e preservar

o s interesses SI

sa I na Estado;

IV - Fixar diretrizes v para

uma pol1tica suplel entar per­

manente de cr~dito ~ lavoura~

sisai do Estado, n

investimento e cus eio, ofere­

cendo sugest~es ao seus agen-

ofer'ecarn

tes f inanc e ir-os t

V - Criar mecanismo qU

espaços com estfmulos ~ expor­

taç~o da pr-oduoao a fi bré}seus

derivados e subpro medi-

ante o aprove itame esf r-u

a ,­~.,

no Es, .
tura portuarla eXI

tado;

V I - Fo r-ta I ec e r açoe de pesqUI-

sas, expepimentaç~o e assi st(~n
• .r •cla tecnlca, capaz gerar

t ccno Io9 ias aj ust a r'eu I I-

dade da cultura do iso l,
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"L~lA tEGISLA'flVA,

ESTADO DA PARAíBA
SECR ETAR I A DE AGR I CULTURA E ABASTEC I MENTO

VII -

"

.' -: ~ ,",.! I

tivo à cultura no

Estado da Para 1ba v iab iI rzan

do os estudos e desenvolvi­

merrt.o' de pesqu i seis do si sul e

seus produtos.mais comum;
~ ~ .I - Diagnostico ' CIO - eco-

sisalei

ra, para defi Ir e deta-
./' .

Ihar as e st r-e e.glas de

mob iIiz eç ao ra exito '

das açoes a s rem propo~

Item na sotas e que

luçao dos

vantado S;

2 - Caractet'izaç~ do atual

bl ema s Ic'_

complexo agroindustrialr

visando inves Igar a 01"­

ganlzaçao e a din~mica ~s

mercado s int e no s e ex-

terno para o isa I e seus'

subp 1"0dut;o s;

3 - de pesqu...!,_
._

sas agronomic s e tecno-

I~gicas obj e't vando o a-o

proveitamento da ponte":,,

cial idade da iorna s se da

planta do SIS I e seus u
.I' • ....

so s prat ICOS e econorn Ico E;

4
o{ .- c r

de- Est Imu Io a CP açao ou-
tl"'OScentros e dernons­

traç~o e tl"'eiamento de

Olao - de - ob a de s+ ina -

da ao si stcmu produt ivo



e de

de

., .IIL~IA tEGlSL~TIVA

ESTADO DA PARAfBA

SECI~[TAI~IA DE AGR ICULTURA E ABASTEC IMENTO

seus subprodutos;

5 - Reativaçao el ou cri

cooperativas

6 - Colocaçao do Know -

cado interno

no mel"

invep

tendo os recurso s

tes destas açoes em

desenvolvimento

tituiçao;

7 - O centro de

logia do

r~ ser instalado na

Mun icÍp io de Cuit~ - Pb ,

do

Ins

e f.:ecno

deve

do

" ';. • 1.1

Paragrafo un rco - Os r-ec ur-soe para implant çao do

programa, poderao advir
..

e conve-

nlos firmados entre Gove no do Es

tado e Governo Federa I r

g~ncias financiadoras de

das a-
.., .

clcncla

e tecno Iog ia,
. .naCionaiS interna

c ioan i s.

Artn 4º. - O Conselho Estadual do Sisal-CON ISAL!PB-

em

sa-ser~ constitutdo de treze membro

ber:

.a) membros permancntes,

b) membros ternpor~rios,

de sete...
em numer de dez..

I - Sao membros permanentes os titulares

das aec r-e'te r-i es de estado a

meados, enquanto no exercfci do cargo:

II - O Secret~rio da Agricultura; que

seu Presidente.

III - O Secret~rio do Planejamento;

..
sera



.I'

IV - O Secr-e't.ar-io da

h r dr- icos;..
V - O Secretar io de Minas e

,
VI - O Secretar io de Servi ço s So

, , . .;

VII - O Secretar io da .Indu st r- Ia,

,••1BL~IA LEGISLATIVA.'
ESTADO DA PARAfBA

SECR ETAR IA DE AGI~'ICULTURA E ABASTEC IMENTO'.~l'·

e Turismo;
.. .

VI I I - O Secretario de Finanças.
,J ..

2Q- Sao membros temporarios, to

01"-
... .J

mandato de um ano e direito a reco~duçao, os representantes

g~OS e instituiç~es ~ seguir referidos e indicados segundo

pr-opr ios, juntamente com os r-e spect ivo ssup lerrtesj

I - Um representante da Universidade Fede

. .. .r it er-i o s

r-a I - UFPBi

I I - O Presidente da EMATER - P8;

I I I - O Presidente da Federaç~o d S traba­

lhadores do Estado da Parar

•

..
I V - O Ppesidente da I ndu s+

t.r-i a s do Estado da "Paralbai

V - O Presidente da Assoc iaçao os Pr-o du+o

pes de Si sa I do Estado da P

APRO-SI SAL;

R upa I;VI - Um representante da Previd~

VI I - Um representante da Comissa de Agri­

"cultura e Politica Rural da

Leg isiat; iva do Estado da Pa

VI I I - O Presidente da FUNDAP;

IX - Um representante da EMBRAPA;

X - Um representante das Cooper ivas da
~.

Pal"alba.

3º- Os membros permanentes do Conselho i~

dicarao os seus respectivos supJéntes.
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•.II,I~IA LECHSLArl'IVA',

.;

- Ate o final do mês de

i nvest i-

s isa I, a se

.t'

ESTADO DA PARAIBA

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO~,*,.

.;

o Conselho formulara ao Governador do Estado sua proposta

mento na infra - estrutura social dos mun ic Íp io s

ser inclufda no Or-ç amerrt;o do Estado e na p r-oq r-ameç ao de suas

descentra I iza de s ,

,

Artigo IIQ - O Governador do Estado ouv i r-a o

Conselho quando tiver que apl icar recursos ouriundos de repas e ou con­

v~n io sdo ou com o Governo Feder-a I para inve s+ imerrt;o na i nfra- e st r-ut.ur-e

50c ia I do Est a do •

Ar't i90 12º - O Cori s e l ho poder~ recomendar ao Governador

do Estado medidas da natureza fiscal que objetivem assegurar

,. se da cultura do sisaI nos setores de pesquisa, desenvolvimerr , p r-odu+

çao, industrial izaç~o, comercial izaç~o e exportaç~o do sisai, seus deriva

dos e subprodutos ..

,
p~b I icaç~)o desta l.e i, o Con se I ho submeter'~ o seu Reg imenta I nt rno ~ a-

Artigo 13º - No prazo de 60 ( sessenta) dias ap~s a

~rovaç~o do Governador do Estado.

Artigo 14º - Esta Lei entrar~ em vigor na dat de sua

p ub l icaçãor

I

/
I
I
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~ _dH,f;iÁ LEGtSf,A'I'lVA

ESTADODAPARAfsA
SECRETÁRIODE AGRICULTURAE ABASTECIMENTO,,".

,
4Q - AIem do voto

empate em suas decis~es int

5Q - Na aus~ncia, vaga ou impedi ento doSe­

cret~rio da Agricultura e a

pelo seuto o Conselho ser~

substituo legal.

Artigo 5Q - As dei iber-eç o e s ou do

COIlse lho serao executadas pe Io Estado, com a part ic ipe ç ao e o Iaboraçao

dos OPgilOS e Entidades que compoes; os qUais lhe pr-es't e r-ao a

co- cientifico e administrativo necess~rios ao seu funcionam nto.

Papàgrafo primei 1"0 - Nos orçamentos futuros do Estado, a

Secretaria de Agpicultura e Abasteci

mento s con s ignar~ dot aç ao para o fun

cionamento do Conselhon

Par~grafo segundo - Pop deI ibepaçao da maiop; I o Conselho
.r •

poder-e convidar outras en idades ou

pessoas para par-t ic ipe r-em dos seus
"trabalhos, sempre que for necessarlo

ao desempenho de suas ati idade~ sem

direito a voto"

- No interesse do desenvolvi ento da cu!
A

ecer convetura do sisai, o Conselho poder~ manier interc~mbio e
..

n ros com entidades estatais ou privadas do pais ou do ext e r l P.

Art igo 7Q - Os membros do Consel ho nao peceb(cwao'

quaIsquer vantagems ou gpatificaç~es, sendo sua colaboraçao onsiderada

do relevante interesse para o Estado.

Aptigo 8Q - O Banco do Estado da Papa f
tap~ em seus p r-oqr-amas linhas sup l emcnt ar-e s de cr~dito papa custeio e

investimento da c u lt ur-a do sisai e crial"~ p r-oqr-ama especial e financia

mento para fundaçao da nova lavoura, em apoio ao pequeno e m"dio agrI­

c u lto r- obj c't ivan do a expunsao do paPque s i se l e i r-o do Es't a do ,



Ofício SG/486/87 João Pessoa, 11 de dezembro de 1987
. .1'

- lLjLv4e '~.
.: ~1y!~7-'

ESTADO DA PARA1BA
SECRETARIA DO GOVERNO

Senhor Presidente

De ordem do Senhor Secretário do Gover o, enca­

minho a V. Exa., para os fins constitucionais, o anexo ojeto de

Lei n9 18/87, que "Cria o Conselho Estadual do SisaI _

PB, o Centro de Pesquisas e Tecnologia do SisaI - CPTS, dá ou _

tras providências", vetado integralmente pelo Exmo. Sr.

dor do Estado.

Colho o ensejo, para renovar-lhe

/
f

rotestosmeus

de elevada consideração e respeito.

f
l

FranCiscob !~;;;T Mes ias

RAL

Exmo. Sr.

Deputado José Fernandes de Lima

DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

N E S T A
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VETO INTEGRAL

No uso das atribuições que me concede o rt. 60,

item IV, da Constituição do Estado, VETO, integralmente, o Pro-

jeto de Lei n9 18/87, que "Cria o Conselho Estadual do SisaI

(CONSISAL/PB), o Centro de Pesquisas e Tecnologia do Si 1 (CPTS),

e dá outras providências", tendo em vista sua inconstit cionali

de, face ao que dispõe o item II, do art. 30, da

do Estado.

_r~-~.
TARCISIO DE MIRANDA

GOVERNADOR

ituição



'.jl.....'...:.'...... .'.~,

PROJETO DE LEI N9 18/87

Cria o CONSELHO ESTAD AL DO SI
SAL-CONSISAL/PB, O CENTRO DE PESQUISAS
E TECNOLOGIA DO SISAL - CPTS, e dá ou
tras provid~ncias.

Art. 19 - Fica criado o Conselho Est dual do
SisaI - CONSISAL/PB.

Parágrafo finico - São 6rgãos do Conselho:

I - A Presidência;
II - O Plenário;

III - A Secretaria Executiva, que dará apoio'
têcnico-científico e administrati o ao Con
selho.

Art. 29 - O Conselho terá a sua sede a Capi
tal do Estado e reunir-se-á na Secretaria de Agricultura e Abaste
cimento, trimestralmente, em reuniões ordinárias e,
riamente, sempre que for necessário, por convocação
dente, ou por 1/3 (um terço) dos seus componentes.

do

raordina
Presi

Parágrafo finico - Por convocação o
dente , o Conselho poderá reunir-se em qualquer outro

Presi-
aI

Estado para discutir assuntos de relevante interesse da ultura '
do sisaI.

Art. 39 - Ao Conselho Estadual do Sis 1- CONSI
SAL/PB, vinculado à Secretaria de Agricultura e Abasteci ento

compete:

I - Coordenar a política sisaleira do Estado '
nos seus diversos aspectos, produ
dutividade, infra-estrutura, bene iciamen-
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, I..

to, comercialização e industriali

II- Traçar metas que assegurem a recu da
lavoura implantada e a expansão d parque
sisaleiro do Estado;

III- Manter um constante e permanente relaciona
mento com as autoridades responsi pela
política sisaleira, a nível nacio bus
cando sempre preservar os interes cul
tura do sisaI no Estado;

IV- Fixar diretrizes voltadas para um política
suplementar permanente de crédito lavoura
do sisaI do Estado, nas linhas de investi
mento e custeio, oferecendo suges aos
seus agentes financeiros;

V- Criar mecanismo que ofereçam espa
tímulos à exportação da produção
seus derivados e subprodutos, med"ante o
aproveitamento da estrutura portu ria exis
tente no Estado;

VI- Fortalecer as açoes de pesquisas, experime~
tação e assistência técnica, capa es de g~
rar tecnologias ajustadas à reali da
cultura do SisaI.

culturaVII- Instituir programas de incentivo
do sisaI no Estado da Paraíba, vi
os estudos e desenvolvimento de
do sisaI e seus produtos mais com

I - Diagnóstico sócio-econômico d região
sisaleira, para definir e det lhar as
estratégias de mobilização pa a êxito '



, t .",
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das açoes a serem propostas e que resu!
tem na solução dos problemas evantados;

2- Caracterização do atual compl xo agroi~
dustrial, visando investigar a organiz~
çao e a dinâmica dos mercados internos e
externo para o sisaI e seus
tos;

subprod~

3- Desenvolvimento de pesquisas
cas e tecnol6gicas objetivand
tamento da potencialidade da

agronômi
o aprovei

iomassa da
planta do sisaI e seus usos p áticos e
econômicos;

4- Estímulo a criação de outro c ntros de
demonstração e treinamento de mão-de-obra
destinada ao sistema produtiv e de co
mercialização do sisaI e seus subprod~
tos;

5- Reativação e/ou criação de c operativas
de produtores;

6- Colocação do Know -how no mer ado inter
no e externo, invertendo os r cursos pr~
venientes destas ações em fun ão do de
senvolvimento da pr6pria inst tuição;

7- O centrQ de pesquisas e tecno ogia do si
sal C.P.T.S. , deverá alado na
sede do Município de Cuitê -

Parágrafo único - Os recursos para
do programa, poderão advir de convênios firmados entre
Estado e Governo Federal, e das agências financiadoras
e tecnologia, nacionais e internacionais.

plantação'
do

ciência
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Art. 49 - O Conselho Estadual do Sis 1- CONSlSAL/

PB - sera constituído de treze membros, a saber:
i ...,

a) membros permanentes, em número de sete.

b) membros temporários, em número de

19 - São membros permanentes os titul res das se

cretarias de estado a seguir nomeados, enquanto no exercício do

cargo.

I - O Secretário da Agricultura; que sera seu

Presidente;

II - O Secretário do Planejamento;

III - O Secretário da Itrigação e Récurs s Hídri-

co s ;

IV - O Secretário de Minas e Energias;

V - O Secretário de Serviços Sociais;

VI - O Secretário da Indústria, Comérci e Turis-

mo;

VII - O Secretário de Finanças.

29 - São membros temporários, todos co o ,.manda
to de um ano e direito à recondução, os representantes d s órgãos
e instituições a seguir referidos e indicados segundo critérios
próprios, juntamente com os respectivos suplentes.

I - Um representante da Universidade F deral

UFPB;

II - O Presidente da EMATER - PB;

III - O Presidente da Federação dos lhadores·
na Agricultura do Estado da Paraíb - FETAG;

IV - O Presidente da Federação
Estado da Paraíba;

de

do

V - O Presidente da Associação
SisaI do Estado da Paraíba
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VI - Um representante da Previdência R

VII - Um representante da Comissão de
e política Rural da Assembléia Le islativado
Estado da Paraíba;

VIII - O Presidente da FUNDAP;

IX - Um representante da EMBRAPA;

X - Um representante das Cooperativas a Paraí­

ba.

39 - Os membros Permanentes do Conselh indicarão

os seus respectivos suplentes.

49 - Além do voto singular, o Presiden e do Con
selho terá o de qualidade, se houver empate em suas deci oes inter

nas.

59 - Na ausência, vaga ou impedimento o Secretá

rio da Agricultura e'Abastecimento o Conselho será presi ido pelo
seu substituto legal.

Art. 59 - As deliberações ou recomenda oes do
Conselho serao executadas pelo Estado, com a participaçã e colabo
raçao dos Orgãos e Entidades que compõem, os quais lhe prestarão
apoio t.êcní covc í entLf í co e administrativo necessários ao seu fun­

cionamento.

Parágrafo 19 - Nos orçamentos futuros o Esta
do, a Secretaria de Agricultura e Abastecimento consigna á dotação
para o funcionamento do Conselho.

Parágrafo 29 - Por deliberação da maio ia, o Con
selho poderá convidar outras entidades ou pessoas para p rticipa -
rem dos seus trabalhos, sempre que for necessário ao des mpenho de
suas atividades, sem direito a voto.

Art. 69 - No interesse do desenvolvime
tura do sisaI, o Conselho poderá manter intercimbio e e
convênios com entidades estatais ou privadas do país ou
rior.
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Art. 79 - Os membros do Conselho nao
quaisquer vantagens ou gratificações, sendo sua colabor
derada do relevante interesse para o Estado.

consi

Art. 89 - O Banco do Estado da Paraíb S/A ado
tará em seus programas linhas suplementares de crédito cus
teio e investimento da cultura do sisaI e criará 'progra a especial
de financiamento para fundação da nova lavoura, em apoio ao pequ~
no e médio agricultor objetivando a expansão do parque sisaleiro '

do Estado.

Art. 99 - Até o final do mes de julho e cada

ano o Conselho formulará ao Governador do Estado sua pro osta para
investimento na infra-estrutura social dos municípios rodutores
de s í sal, a ser incluída no Orçamento do Estado e na pro ramaçãode

suas empresas descentralizadas.

...
a sempre

repasse
Art. 109 - O Governador do Estado

o Conselho quando tiver que aplicar recursos oriundos de
ou conv~niós do ou com o Governo Federal para investimen o na in­
fra-estrutura social do Estado.

Art. 119 - O Conselho poderá recomenda ao Gover
nador do Estado medidas da natureza fiscal que objetivem assegurar
os interesses da cultura do sisaI nos setores de pesquis s, desen
volvimento, produção, industrialização, comercialização
ção do sisaI, seus derivados e subprodutos.

export~

Art. 129 - No prazo de 60 (sessenta) dOas ap6s a

publicação desta Lei, o Conselho submeterá o seu Regimen o Interno
ã aprovação do Governador do Estado.
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Art. 139 - Esta Léi entrari em vigor a data de

sua publicação , revogadas as disposições em contririo.

Paço da Assembléia Legislativa do Est do da Pa­

raíba, em João Pessoa, 21 de outubro de 1987.

v E T O
~-Q
FERNANDESEM 11/ 1i,/87

GOVERNADOR

-,

ANTONIO PAULI O
i ~

29 Secretario
i
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Estadual do Sisai - CONSISAL/PB.

•
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•

PROJETO DE LEI NQ

Cria o CONSELHO ESTADU

CONSISAL/PB, O CENTRO

E TECNOLOGIA DO SISAL

L DO SISAL­

E PESOO ISAS

CPTS, e d~

outras provi dênc ias.

Art. Iº. - Fica criado o Conselho

Par~grafo ~nico - Sao rgaos do

selho:

- A Presidência;

II - O Plen~rio;

III A Secretaria Execu Iva, que d~
.r .r .r

ra o apoio tecnico -cientifico

e administrativo a Conselho •

Art. 2Q• - O Conselho sua
.r

era a
• .r

sede na Capital do Estado e reunlr-se-a na Secretaria de Ag icultura e

Abastecimento, trimestralmente, em reunioes ordin~rias e, xtir-aor-dina-
~ ,~

riamente, semppre que for necessario, por convocaçao do seu Presidente,

ou por 1/3 ( um terço) dos seus componentes.

Par~grafo ". .
unlco - Por onvocaçao o

.r
seu Presidente, o Conselho podera reunir -se em qualquer ou ro local do

Estado para discutir assuntos de relevante interesse da cul ur-a do sisaL

Art. 3Q• - Ao Conselho Estadual do
"Sisal-CONSISAL/PB., vinculado a Secretaria de Agricultura e Abastecimen

to, compete:

L - Coordenar a pol itr a sisaieira

do Estado

pecto s, pro duç ao p dut ivida.dE}

infra - estrutura, beneficiamen
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TO,

Iizaçao;

II - Traçar metas que assegurem a

recuperaçao da I voura impla~

tada e a expan sa do parque s..!..

sa Ie ir-o do Estad ;

III - Manter um consta e permane~

te relacionament com as auto­

ridades respons~ eis pela polI

. --,
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

ESTADO DA PARAíBA

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

nal, buscando se pre preservar

o s irrt er-esses da cu Itura do SI

"I .nlve naclo-ti ca sisa Ie ira,

..
sa I na Esta do ;

IV - Fixar diretrizes voltadas para

uma pol1tica suplementar per-

•

manente
.r • ~

Iavo ur-aehde c r-ed i a

sisai do Estado, Iinhas de

invest imento e c ste io, ofere-

cendo sugestc;es a s seus agen-

tes financei r-os ;

V - Cr iar mecan I smo e oferecam

" los
~

espaços com e st. im a expor-

taçao da pr-o duç ao da fi bré)seus

•• •

der ivado s e subpr duto s, med i­

ante o aproveitam nto da es'tr-u
r •

tura portuarla existente no Es

tado;

VI - Fortalecer as s de pesqu i-

se s; expe r-i ment.aç ao e assi stên
• .r •

cla tecnlca, capa es de gerar

tecnologias ajust das à real 1-

dade da cu Itura Si sal.



•ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

ESTADO DA PARAfBA

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

VII -

•

•

...

/ ;. l

------------------- ---- - --- -

.,

tivo à no

Estado izan

do os estudos e desenvolvi­

do sisal emento

seus produtos m IS comum;
. .. .

I - DIagnost ICO

n<:imico da r

.. .
SOC Io - eco-

sisalei

ra, para de Inlr e deta-
.. .

Ihar as est ateglas de

mobil izaçao para ~xito '

das açoes a serem propo~

tas e que r sultem na 50

Iuçao dos

vantados;

2 - Caracterizaç o do atual

complexo agr industrial,

visando Inve tigar a or-

gan izaçao e dinâmica cbs

mercado s int r-nos e ex-

terno para o sisa I e seus

subprodutos;

3 - Desenvolvime
...

sas agronom I

de pesqu_!_

e tecno-

I~gicas obje ivando o a­

proveitament da ponte­

cial idade da biomassa da

pianta do SI I e seus u
" • A •sos p r-af ICOS e econom rco ss

" .e u4 - Estimulo a criaçao de o~

t r-os centros e demons­

traçao e trei amento de

mao - de - ob a destina-

da ao sistema pr-oduf ivo
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..
ASSEMBLmA LEGISLATIVA

. "ESTADO DA PARAIBA

SECR ETAR IA DE AGR ICUL TUR A E ABASTEC IMENTO

seus subprodutos;

5 - Reativ~çao ef ou c

cooperativas de pr dutores;

6 - Co Iocaç ao do Know how no mer

cado interno e ext rno, inver

tendo os recursos provenien­

tes destas açoes e funçao do
" .desenvolvimento da proprla Ins

tituiçao;

7 - O centro de pesqui as e tecn~

log ia do deve

..
r~ ser insta Iado n sede do

Municfpio de Cuit~ - Pb•

Par~grafo ~nico - Os recursos para implan açao do

programa, poderao advi de convê­

nios firmados entre Go r-no do Es

tado e Governo Federal, e das a-

gências financiadoras d
.A •

clencla

e tecnologia, nacionais e interna

c ioan is.

,Art. 4º. - O Conselho Estadual do Sisal-CO SISAL/PB­

ser~ constitu1do de treze membr s, a sa-

ber:

a) membros
~

perman entes, em ~_~~~te.

b) membros " "tempo r-ar io s, em o _cf~_.de; .•
la .- Sao membros permanentes os itulares.J .,~-

das secr-et.er- ias de estado .a segu Ir no-

meados, enquanto " dono exerclc o cargo:

10- O " . da Agricultura,
,

Secretario que sera

seu Presidente.

11"- O Secret~rio do Planejament ;



ID-
~

.\ 1 O Secretar io da--- ---
h1dr icos;

~
-;tV - O Secretar io de Minas e

vlJ1- ~
O Secretario de

VIII -
~

Ind~str i a,
.,.

O Sec r-et.ar- i o da Comercio

. -..
ASSEMBLl!;IA ~EGfSLATIVA. . .

~
ESTADODA PARAIBA

SECRETARIA DE AGRICULTURAE ABASTECIMENTO

e Turismo;

VI 11- O Secret~r i o de Finanças.

2º- Sao membros tempor~rios, to s com o
,.. "J

mandato de um ano e direito a reconduçao, os representantes

gaos e lnsti ltu iço e s a seguir referidos e indicados segundo

p r-opr-i o a, juntamente com os r-esp ec t l vo s sup l errt e sj

I - Um representante da Univers dade Fede

o r+

•

ral - UFPB;

I I - O Presidente da EMATER- PB

III - O Presi d~;eA!~e,~,ra.~~~. ~ s traba-
I hado res(dõ---rstado da Para I a - FETAG

IV - O Presidente da Federaçao d s Ind~s­

trias do Estado

V - O Presidente .da As soc iaçao os Produto

r-es de Sisai do Estado da P ra1ba

•

,
Paralba.

Rur-aI;

Agri­

Assembl ~i a.. -_ _ .., .......•......,.._-")

APRO-SISAL;

VI - Um representante da

'I-- VI I - Um representante da

cultura e pol1tica Rural_-.--._----_._. ,-~- ..'-~-"'-'-"'-

Leg i si at i va do Estado da P
VI I I - O Presidente da FUNDAP;

IX - Um representante da EMBRAP

X - Um representante das Coope da

3º- Os membros permanentes do onselho in

di c ar-eo os seus respect i vo supHmtes.
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• . •• *' ...
ASSEMBLÉIA LEGlSLATIVA.

empate em suas decisoes int

5º - Na aus~ncia, vaga ou impedi ento doSe­

cret~rio da Agricultura e a astecimen­

to o Conselho ser~ pelo seu

subsf ituo Iega I.

Artigo 5º - As dei iberaç~es ou do

Conselho serao executadas pelo Estado, com a participaçao e olaboraçao

dos Org80s e Ent idades que comp(;e& os qua Is lhe pr-ester-ao a

co- cientifico e administrativo necess~rios ao seu funciona entoa

"Paragrafo primeiro - Nos orçamentos futuros a

Secretaria de Agricultur e Abasteci

.. .

• .r ._'
mentos consIgnara dotaça

cionamento do Conselho.

Par~grafo segundo - Por dei iberaçao da maioria, o Conselho

fun•

• po der-a convi dar ti dades ou

pessoas para participare dos seus

traba Ihos, sempre que fo
.r •

n ec e s se r-r o

ao desempenho de suas at ividades, sem

direito a voto.

Art igo 6º - No interesse do desenvolvImento da cul

tura do sisai, o Conselho poder~ manter intercâmbio e estab lecer convé
ín lOS com ent idades estata is ou p r- ivada s do pa Is ou do exter

Art igo 7º - Os membros do Conselho na receberao'

qUaIsqUer vantagems ou gratificaç~es, sendo sua colaboraçao considerada

da relevante interesse para o Estado.

Artigo 8º - O Banco do Estado da Para ba S/A ado-

tar~ em seus programas Iinhas suplementares de cr~dito para o custeio e

investimento da cultura do sisai e criar~ programa especial de financia

mento para fundaçao da nova lavoura, em apoio ao pequeno e

cu Itor objet ivando a exp an seo do parque sisa Ie ir-o do Estado

.r •
edio agrl-



Artigo 9º
, ~

- Ate o final do mes

inve sf i-

'f_ •• -_.... , • • T ..

ASSEMBLÉIA J..EGtSLATIVA. . .
,

ESTADO DA PARAIBA

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

,
o Conselho formulara ao Governador do Estado sua

mento na infra - estrutura social dos municfpios produtores

Art igo Itº - O Governador do Estado . 'ouvira

a se,...==-=~
ser inclurda no Orçamento do Estado e na programaçao de suas empresas'

descentra Iizades,

empre o

Conselho quando tiver que apl icar recursos o~riundos de repa se ou con­

v~nios~ ou com o Governo Federal para investimento na infra estrutura

sociaI do Estado.
, .

O Conselho podera recomendar a Governador

do Estado medidas da natureza fiscal que objetivem assegurar os inter~­

sesda cultura do sisai nos setores de pesquisa, desenvolvime to, produ-
3-

ção, industrialização, comercial ização e exportação do sisai seus deriva

dos e subprodutos••
Artigo Ilº - No prazo de 60 ( sessenta) di

,
sapos a.... p~bl icaçao desta lei, o Conselho submeter~ o seu Regimento I terno ~ a­

provaçao do Governador do Estado.

Artigo IÀº - Esta lei entrar~ em vigor na ta de sua

/~,a das
/ 'I I

I
~

publ icaçao, revogadas as disposiç~es

_,..:'_,j, ,"

l:"_. -D"EP:OfÃóo ANTÔNIO MEDEIROS DANTA
~-_~

........ ... _



João Pessoa - Pb.

ESTADO DA PARAIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIV A
CASA DE EPITAcIO PESSOA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇK.

PROJETO DE LEI NQ 18/87

EMENTA: Cria O CONSELHO ESTADUAL DO SISAL
CONSISAL - FB, O Centro de esquisas'
e Tecnologia do SISAL e dá utras pr2
vidências.

AUTOR: O DEPUTADO ANTONIO MEDEIROS DANTAS,
RELATOR: O DEPUTADO WALDIR BE:zERRA

PARECER

•

Por intermédio do Projeto de Lei "Q 18/87 ,
propõe S. Excia., o Deputado Antônio Medeiros Dantas que sta Casa'
Legislativa aprove tiacriação na para.!ba, do Conselho Esta ual do Si
sal - CONSlSAL - Pb, o Centro de Pesquisas e Tecnologia do Sisal" •

A cultura do Sisal na para:!ba, em que pese'
sua importância sócio-econômica, dado que emprega direta e indireta­
mente 470 mil paraibanos, vem nos Últimos anos, em face da ausência'
de algum orgão do govêrno a proteger a cultura do Sisal, s ndo que t

esta cultura já se encontra quase que abandonada pelo prod tore
De tempos em tempos os industriai do Sis~

ameaçados em seus lucros quandO algum fenômeno internacion 1 tais c2
mo a concorrência da fibra sintética, o subs:!diopor parte dos govêr
nos (meXicano), o aperfeiçoamento das técnicas de.amarraçã , conse:
guem medidas protecionistas do govêrno brasileiro, contudo o produ -,. ~...., . ,
tor, uma vez que nao tem proteçao de ~nguem, so tem uma s da: ab~
donar a cultura. , ,

Recentemente a Par~ba quree o 22 produtor'
e a Bahia como 12 produtor brasileiros, em Seminár~realiz o em S~
vador - BA, concluiram que dentre as medidas a serem ass
objetivo de defesa da cultura do Sisal, seria a criação de orgãos na
Bahia e na Para:!ba, denominados CONSlSAL - Conselho Estad do Si -
sal, uma vez que o da Bahia j~ foi criado, e o da Paraíba cessita'
urgentemente de sua criação.

Portanto, após analisarmos os asp ctos cons
titucional, jur:!dicoe legal, esta Comissão entende que a atéria ei
ep:!grafenão fere qualquer dispositivo legal ou constituci nal, moti
vo pelo qual somos pelo... . aprovação do Projeto de Lei em tela, na
sua forma original.

lf o Parecer.
Sala da Comissão, 01 de Outubro d 1987.
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Sala da Comissão, 01 de Outubro

.. .
"
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GP/Ofício n9 489/87
ejs.

Em 21 de outubro de 917.

~
. ~ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Senhor Governador:

..

lenho a honka de encaminhar a Vossa xcelênciã
para fins Constituiiinais o Projeto de Lei n9 18/87, aprovado
por esta Assembléia Legislativa em sessão realizada no dia 20
do corrente, o qual "Cria o CONSELHO ESTADUAL DO SIAAL ONSISAL/
PB, o CENTRO DE PESQUISAS E TECNOLOGIADDO SISAL - CPTS, e dá ou­
tras providências".

.. ti
/ii / Na oportunidade apresento a Vossa Exc ência

meus protestos de elevada consideração.

)'
I

!

.'~~~~
osS FERNANDES DE ijIMA

PRES.IENTE

Excelentíssimo Senhor
Dr. TARClsIO DE MIRRADA BURITY
DD. GOVERNADOR DO ESTADO
Palácio dos Dep,achos
N E S T A /



Cria o CONSELHO ESTAD AL DO SI
SAL-CONSISAL/PB, O CENTRO DE PESQUISAS
E.TECNOLOGIA DO SISAL - CPTS e dã ou
tras providências.

•

PROJETO DE LEI N' 18/87

Art. 19 - Fica criado o Conselho Est dual do
SisaI - CONSISAL/PB.

Parágrafo único - são órgãos do Cons lho:

..

I - A Presidência;
II - O Plenário;

III - A Secretaria Executiva. que dará
técnico-científico
selho.

apoio '
Con

Art. 29 - O Conselho terá a sua sede Capi
tal do Estado e reunir-se-â na Secretaria de Agricultura Abaste
cimento, trimestralmente, em reuniões ordãnárias e, raordina
riamente, sempre que for necessário, por convocação Presi
dente, ou por 1~3 (um terço) dos seus componentes.

Parágrafo único - Por convocação o se Presi-
dente , o Conselho poderá reaDir-se em qualquer outro lo do
Estado para discutir assuntos de relevante interesse da
do sisaI.

I - Coordenar a política sisaleira do
nos seus diversos aspect's. produç-o , pr~

Art. 39 - Ao Conselho Estadual do Sis
SAL/PB. vinculado à Secretaria de Agricultura e Abasteci
compete:

dutividade, infra-estrutura, bene n-
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to, comercialização e industriali

11- Traçar metas que assegurem a recu eração da
lavoura implantada e a expansão d parque
sisaleito do Estado;

111- Manter um constante e permanente relaciona
mento com as autoridades responsã is pela
política sisaleira, a nível nacio vus
cando sempre preservar os interes cul
tura do sisaI no Estado;

IV- Fixar diretrizes voltadas política
suplementar permanente de crédito a lavoura
do sisaI do Estado. nas linhas de investi
mento e custeio, oferecendo
seus agentes financeiros;

aos

v- Criar mecanismo que ofereçam s com es
tímulos ã exportação da ~rdIDução fibra,
seus !de:'l1ÜVadose subprodutos, medi nte o
aprovei tamento da estrutura portu ia exiis~
tente no Estado;

xperimen
s de ge
d~ da

VI- Fortalecer as aç5es de pesquisas,
tação e assistBncia t;cniC2, capa~
tar tecnologias ajust~das ã reali
cultura do Sisa.l.

VII- Instituir programas de incentivo -
do sisal no Estado da Paraíba. vi
os estudos e desenvolvimento de
do sisa! e seus produtos mai~ com

cultura.
ilizando
eSEluisas

I - Diagnóstico sócio-econômico Região'
sisaI.ira, para definir e det har
estratégias de mobilização pa
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das açoes a serem propostas e que resul
tem na solução dos problemas evantados;

2- Caracterização do atual compl xo agroi!
dustrial, visando inuestigar a organiza
ção e a dinâmica dos mercados internos e
externos para o sisaI e seus
tos;

subprod!!

3- Desenvolvimento de pesquisas agrônôm!
cas e tecnológicas objetivand o aprovei
taaento da potencialidade da iomassa da
planta do sisaI e seus usos p âticos e
ecônômicos;

4- Estímulo ã criação de outro c nt••s de
demonstração e treinamento de mão-de-obra
destinada ao sistema produtiv e de co
mercialização do sisaI e seus
tos;

5- Reativação eiou criação de
de produtores;

subprod!!

iater6- Colocação do Know -ho~ no mer
no e esterno. invertendo os r
venientes destas ações em fun
senvolvimento da própria inst'tuição;

7- O centro de pesquisas e tecno
sal C.P.'f.S•• deverá ser ins
sede do Municí;io de Cuitê -

Parágrafo único - Os recursos para i
do programa. poderãq advir de convênios firmados entre
Estado e Governo Federal. e das agências financiadoras
e tecnologia. nacionais e internacionais.

si
na

lantação'
do
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Art. 4' - O -Conselho Estadual do
PB - sera constituído de treze membros, a saber:

a) membros permanentes, ~e~m~n~ú~m~e~r~o~~~~t~e~._

b) membros temporarios, em número. de

- mNSISAL/

19 - são membros permanen*es os titula es das se
cretarias de esaado a seguir nomeados, enquanto no exerc cio do do
cargo;

z.

I - O Secretario da Agriculaura; que s ra seu
Presidente;

II - O Secretario do Planejamento;

III - O Secretário de Jt~igaçio e Recurs s Hídri-
cos;

IV - O Secretáiio de Minas e Energias;

V - O Secretario de Serviças Sociaii;

VI - O Secretario da Indústria, Comérci e Turis-
mo;

VII - O Secretario dasFlianças.

29 - São membros temporários, todos co
to de um ano e direito ã recondução', os representadtes d s

oaamadda
...... -orgaos

e instituições a seguir referidos e indicados segundo
prôpêios, juntamente com os respectivos suplentes.

1-- Um representante da Universidade F dera1 da
UFPB;

critérios

II - O Presidente da EMATER - PB;

III - O Presidente da Federação dos lhadores'
.na Agricultura do Estado da Paraíb - FETAG;

IV - O Presa.e.ee da Federação
Estado da Paraíba;

V - O Presidaate da Associação
SisaI do Estado da Paraíba

trias do

utoris de
ISAL;
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VI - Um representante da Previdência R

VII - Um representante da Comissão de gricultura
e política Rural daaAssembléia Le islãU:wa do
Estado da Paraíba;

VIII - O Presidente da FUNDAP;

IX - Um representante da EMBRAPA;

X--UMmreppeaaaaa.aee das Cooperativas a Paraí­
ba:

indiario3' - Os membros lermanentes do Consel
os seus respectivos suplentes.

4' - Além do voto sin8ular, o Presiden e do Con
selho terá o de qualidade, se houver empate em suas deci oes inter
nes.

59 - Na ausência, vaga ou impedimento o Seeretá
rio da Agriculturaae Abastecimento o Conselho será pre4i _do pelo
sa. substituto legal.

Art. 59 - As deliberações ou recomaada oes de
Conselho serâo executadas pelo Estado, com a participaçã e colabo
ração dos Orgãaa e Entidades que compõem, os quais lhe prestarão
apoii técnico-científico e adminiitrativo necessários ao sa. fun­
cionamento.

Parágrafo 19 - Nos orçamentos futuras os Esta
do, a Secretaria de Agriculaura e Abastecimento consigna á dotação
para o funcionamento do Conselho.

Parágrafo 29 - Por deliberação da maio ia, o CP!
selho poderá convida. outras entidades ou pessoas para p rticipa _
r...dos seus trabalhos. sempresque for necessárioaao des mpenho de
suas atividades, sem direito a voto.

Art. 69 - No Interesse do desenvolvime
tura do sisaI. o Conselho pOderá manter intercã.bio e e
;convênios com entidddes estatais ou privadas do pais ou
r í.o r ,
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Art. 79 - Os membros do Conselho nao

quaisquer vantageas ou gratificações, sendo sua colabor
derada de relevante interesse pera o Estado.

consid

Art. 8' - O Ba.no do Estado da paraíb S/A ado

tará em S88S programas linhas suplementares de crédito cus
teio e investimento da cultura do sisaI e criará-progra a especial
de financiam'nto para fundação da nova lavoura, em apoi ao pequ!
no e médio agricultor oJjetivando a expansão do parque isaleiro'

do Estado.

Att. 99 - Até o final do mês de julho de cada

ano o Conselho formulará ao Governador do Estado sua pr osta para
investimento na infra-estrutura social dos mun*cípios rodutores
de siall, a ser inclúída no Orçamento do Istado e na pr sçilJde
suas empresas descentral'.adas •

• Art. 109 - O lovernador do Estado

o Conselho quando tiver que aplicar reca.sos oriundos d
ou convêniis do ou com o Governo Federal para investime

fra-estrutura social do Estado.

sempre
repasse

in-

Art. 119 - O Conselho poderá recoment r ao 'pve!

nador deoEstado medid~s da natureza fiscal que objetive assegurar
os interesses da cultura do sisaI nos setores de pesqu' desen
volvimento, produção, industrialização, comercialização e expert_!

ção do sisaI, seus derivados e subprodutos.

...
Art. 12' - Mo prazo de 60 (sessenta) apos a

publicação desta lei, o Bonselho submeterá o seu 2egime to interno

ã pp.""io do Goveraador do Estado.
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Art. 13' - Esta L'i entrará em vigor a data de

sua publicação , revogadas as disposições em contrária.

Paço la Assembléia Legislativa do Est do daP Pa­

ralíba, em João Pessoa, 21 de outubro de 1987 •

•

ANTONIO I.OBER

-



Estadual do Sisai - CONSISAL/PB...

.~

PROJETODE LEI Nº

Cria o CONSELHOESTADU

CONSISAL/PB, O CENTRO

E TECNOLOGIADO SISAL

L DO SISAL­

E PESOOISAS

out ....as provi dênc ias.

Artn IQ. - Fica criado Conselho

doPar~grafo ~nico - S~o

selho:

A Presidencia;

I I - O Plenário;

I iI A Secretaria Execut va, que da
,. "ra o apoio tecnico cientlfico

e administrativo ao Conselho ..

ArtA 2Q• - O Conselho t
.r

ra a sua

sede na Capital do Estado e t·eunir-se-á na Secretaria de AgI'" cultura e

e traordina-
<J .r

Aba st.ec imento, trimestralmente, em ....eunioes ordinarias e,
.r. ;.J

r iament e, semppr e que for' necessar io, po r' convocaçao do seu r-es i dente,

ou por 1/3 ( um terço) dos seus componentes.
,. ., .

Paragrafo unlco - Po ....c nvocaçao o
,

seu Presidente, o Conselho pode ....a reunir -se em qual que ....out

Estado para discutir' assuntos de relevante interesse da cult ra do sisai"

ArtA 3Qp - Ao Conselho stadual do

~;isal-CONSISAL/PB.r vinculado à Secreta ....ia de Agricultura e

to r Co mp et e ~

L - Coordenar a pol itfc sisai eira

do Estado nos seus iversos as

pectos, produç~o pro1utiviJadq

infra - e s't r-u't.ur-a , b nef ic ia:nen



TO, comercial

Iizaçao;
II - T~açar metas que a a

. -..~.. ".sLf-IA LEGISLATiVA

ESTADO DA PARA íBA
SECR ETAR I A DE AGR I CULTURA E ABASTEC I MENTO

recuperaçao da lav ura impla~

tada e a expan sao o parque s_!_

sa Ie ir-o do Estado;

II I - Manter um constant e permone!;

te relacionamento om as auto­

ridades respons~ve s pela polI

tica sisai eira, a 1vel nacio­

nalg buscando semp e preservar

os interesses da c lture do SI

sa I na Estado;

IV - Fixar diretrizes v Itadas para

uma pol1tica suple entar per­

manente de cr~dito ~ lavouraeb

'.. sisal do Estado; n s Iinhas de

investimento e cus eio. ofere­

cendo sugest(;es ao seus agen­

te s f inance iros:

V - Criar mecanismo qU oferecam

" ....espaços com estlmu a expor-

taçao da produçao a fi br'ilseus

derivados e subpro utos, medi-

ante o aproveitame e st r-u
, ,

tura portuarla eXI tente no Es

tado;

VI - Fortalecer as açoe de pesqui­

sas, experimentaça e ass i st~n
• .r •cla tecnlca, capaz s de gerar

tecnologias ajusta real i­

dade da cu Itur'a do Sisa I.
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.;U~IA LEGISLATIVA,

[STADO DA PARAfBA
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

VII -

'.
,.

•
.' _./'.;- I .: '.I.

r n c en

tivo à cultura sisai no

Estado da Papa f b , v iab i I rzan

do os estudos e

mento de pesqui s s do si sal e

seus produtos ma
. ' .I - Diagnostico

nômico da re sisalci

ra, para def

I har- as est r'

e deta-·

de

mobil izaçao ara ~xito I

das açoes a erem propo~

tas e que LIItem na 80

Iuç'ao dos

vantados;

2 - do atua I

complexo agI"

visando ,nve tigRr a 01"-

gan Izaçao e

merca dos int ex-

terno para o sisa I e seus

subp 1"0 duto s;

3 - Desenvolvime de pesqu..!_

e tecno-... .
sas agronom I

I 01', b . .oglcas o Je Ivando o a-

proveitamento da ponte­

cial idade da biomassa da

p Ianta do s I I e seu s LI

, • A •

so s p r-et Ico s econom Ico ~

4 - Est1mulo ~ c iaçao de o~

tros centros e demons-

amento de
"mao - de

da ao sistema pr-odut; ivo



•..
J. ..IlU~,fA LEGISLATIVA

ESTADO DA PARAíBA

SECRETAI~1A DE AGR 1CULTURA E ABASTEC IMENTO

e de

no mer-

seus subprodutos;

5 - Reativaç~o el ou cr

coop er-et ivas

6 - Colocaçao do Know -

cado inter'no inver

tendo os recurso s

tes destas aç~es cm

desenvolvimento da

tituiçao;

7 - O centro de

do

!ns

logia do sisai C.P~ deve

r~ ser instalado na sede do

Municfpio de Cuit~ - Pb.

Par~9rafo ~nico - Os r'ecursospara implant çao do
..

'programa, poderao advir
..

e conve-

n ios f ir-medos entre Gove no do Es

e tecno I09 ia, . .naCionaiS

... "" .ClenCla

tado e Governo Federa I,

g~ncias financiadoras de

das a-

interna

c ioan í s.

Artn 4Q" - O Conselho Estadual do Sisal-CON ISAL/PB-

será con stitu f do de treze rnernbr-o sa-:

ber: .

a) membros per'manentes, em n~mer

) .. .
b membros temporarlos, em

I - S~o membros permanentes os t

de sete"

de dez..

das secretarias de estado a

meados", enquanto no excrcfci

II - O Secret~rio da Agricultura;

.egu Ir no-

do cargo:
.,.

que sera

seu Ppesidente ..
fr·
I

11.1 - O Secr'et~rio do Planejamento



. "
r- ,.~1BLí~!A1.!EGlSLA'l'IVA

ESTADO DA PARAfBA

SECR ETAlnA DE AGR ICULTURA E ABASTEC IMENTO

IV - O Secret~rio da

hr dr icos;

V
,. .

O Secretario de Minas e

O
,

VI - Secretar io de Servi ços se
'V" O ' . da

,. .- Secretar Io Industr Ia,
II

e Turismo;
,.

VIII - O Secretar io de Finanças ..

2Q- S~o membros tempor~rios, to com o
" oJmaridato de um ano e ~ireito a reconduçao, os representantes dos or-

• .r •r-i t er-i o sg~os e instituiç~es ~ seguir referidos e indicados segundo

p r-opr ro s; juntam.ente com os respectivossuplentes;

I - Um representante da Univers dade Fede

ral - UFPB;

II - O Pr'esidente da EMATER - PB;

I I I - O Presidente da Federaç~o d s traba-
..

Ihadores do Estado da Para!

IV - O Presi dente da Federaç~o d

tri as do Estado da "Para Ibar

V - O Pr-e s idente da A ssoc iaç~o

res de Sisai do Estado da P

,.
s l ndu s+

os Pr-oduto

APRO-S ISAL;

VI - Um representante da Previd~ Rural;

VI I - Um representante da Comiss~ de Agri­

cultura e polftica Rura! da

Leg isiat iva do Estado da Pa

VI II - O Presidente da FUNDAP;

IX - Um representante da EMBRAPAi

X - Um repr'esentante das Cooper ivas da

Para'fba.

32- Os mernbr-os p er-man errtes do Co sc lho i!.!
dicar<3o os seus respectivos supJ~ntes ..



42 - Além do voto singular,

Conselho ter~ o de qual ida

do

."
». ,LULI~fA ~gGtSI.ATIVA

"ESTADO DA PARAIBA

SECr~ETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

se houver-

empate em suas decis~es internas.·

52 - Na ausência, vaga ou impedi ento doSe­

cret~rio da Agricultura e a astecimen-

to o Conse1ho ser~ presidi

substituo legal.

Artigo 52 - As dei iber-aço es ou do

pelo seu

Conselho serao executadas pelo Estado, com a participaç~o e olaboraç~o

dos Org~os e Entidad~s que comp~esÇ os quais lhe prestar~o a

n co- cientifico e administrativo necess~rios ao seu funcionam

._

Par~gl"'afop r-i rne ir-o- Nos orçamentos futuros do Estado: a

Secl"'etariade Agl"'icultura e Abasteci

mentos consignar~ dotaç~o para o fun

c ionamento do Consel ho..

Par~grafo segundo - Por dei iberaç~o da maiori , o Conselho
" .podera convidar outras en idades ou

pessoas pdra participarem dos seus

Art igo 6Q

,
trabalhos, sempre que for necessarlo

ao desempenho de suas ati idades, sem

direito a voto.

- No interesse do desenvolvi ento da cul

"ecer convetura do sisai, o Conselho poder~ manter interc~mbio e
{

n r os com entidades estatais ou privadas do pa r s ou do exten i r,.

Art igo 72 - Os membros do Conselho n~o receber~o'

qUaisquer vantagems ou gratificaç~es, sendo sua colaboraç~o onsiderada

da reievante interesse para o Estado.

Artigo 8º - O Banco do Estado da Parar a S/A ado-

tar~ em seus programas Iinhas suplementares de cr~dito papa custeio e

investimento da cultura do sisai e criar~ programa especial e financia

mento para fundaç~o da nova lavoura, em apoIo ao pequeno e m.dio

cultor obj e'tivan do a expan sao do parque s ise le ir-odo Eat.ado,

.agrl-



..

Artigo 9º ./'

- Ate o final do ,',
rnes de

',,:'
, ,•. "L(~IA LEGfSLA'!'IVA.

..
ESTADO DA PARAIBA

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

o Consel ho formul ará ao Governador do Estado sua

mento na infra - estrutura social dos mun ic lp í o j, produtores

ser ínc l u lde no Orçamento do Estado e na programaç~o de suas

descentr'a I i z a da s ,

i nve.st i-

si sa I, a se
,

Ar'tigo "º - O Gover-n a do i- do Estado • .r
ouv'r'a o

Consel ho quando tiver' que apl icar r'ecur'SOS ou r-j uri do j, con-
v~niosdo ou com o Governo Federal para investimento na infra- esb r-u't ur-a
soc ia I do Estado.

n Art iào 12º - O Consel ho pode r-a r-ecornendaj- ao Governado!'

do Estado med idas da natureza fi sca I que objet i Vem assegurar s i nters­

se da cultura do sisai nos setores de pesquisa, desenvolvimen o, produ­

çao" industr"ial izaçao, comercial izaç ao e expoptaçao do sisai, seus de r j va
dos e subppodutos~

p~bl ic aç eo desta Lei, o Consel ho submeter~ o seu Regimento l rrtler-no ~ a-.

~.f'ovaçao do Governador' do Estado.

Artigo 14º - Esta Lei entrará em v rqo r- na dat- de sua

Artigo 13º - No prazo de 60 ( sessenta) dia ./'

apo s a

..
publ icaçao,

/
/

/,7/C:' - / /
de I -87."" i";/_", /:

/"'11'.I J ....1
! I',
/ / !\

-c-., / / I \
MQ8}l~ / J

t_pJ/
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